
RESOLUÇÃO Nº 011/2005-COU

Aprova o Projeto de Avaliação Institu-
cional da Unioeste.

Considerando a Resolução nº 028/2004-COU, de 09 de ju-
nho de 2004;

Considerando o contido no Processo CR nº 014801/2005,
de 18 de março de 2005,

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO APROVOU E O REITOR, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, SANCIONA A SE-
GUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Avaliação Institu-
cional da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE,
conforme o anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência.
Cumpra-se.

Cascavel, 29 de março de 2005.

ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
Reitor


